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RESOLUÇÃO Nº 090/2004 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, ESTADO DO 
ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1 º - Fica a Mesa da Câmara Municipal autorizada a realizar a 
ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, da dotação 
orçamentáia abaixo: 

FICHA 1 CONTABILIDADE E ENCARGOS 1 DESCRIÇÃO VALOR 
131 101.05.01.031.001.2005.339093-99 1 Outras Restituições 40.025.07 

TOTAL GERAL 40.025,07 

Artigo 2º - O recurso necessano advirá do SUPERAVIT FINANCEffiO, 
verificado no balanço geral encerrado em 31/12/2003, conforme demonstrado a seguir: 

HISTÓRICO 2002 2003 TOTAL 
Suoerávit Financeiro verificado em 31/12/2002 422,62 0,00 
Suoerávit Financeiro verificado em 31/12/2003 0,00 39.602,45 

TOTAL 422,62 39.602,45 40.025,07 

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

Guaçuí - ES, 22 de Dezembro de 2004 
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